
 
 

 

DOCUMENTOS 
 

1- BOLETIM DE OCORRÊNCIA – AUTENTICADO PELA DELEGACIA OU PELO 
CARTORIO E COM ASSINATURA E CARIMBO DO DELEGADO, INFORMANDO 
OS DADOS COMPLETO DO ACIDENTE, BEM COMO O VEICULO CAUSADOR 
(PLACA, UF E PROPRIETARIO) 

2- AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO – ORIGINAL, COM DADOS BANCÁRIOS DO 
BENEFICIÁRIO E COM ASSINATURA DO MESMO OU DO PROCURADOR (DESDE 
QUE IDENTIFICADO COM PROCURAÇÃO) 

3- DUT DEVIDAMENTE PAGO – QUANDO A VITIMA OU O BENEFICIARIO FOR O 
PROPRIETÁRIO DO VEICULO. 

4- DOCUMENTOS DA VITIMA – IDENTIDADE OU RG OU CERTIDAO DE 
NASCIMENTO OU DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE TRABALHO E CPF. 

5- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA – NO NOME DA VITIMA, DO 
COMPANHEIRO, DOS PAIS (SE MENOR OU DEPENDENTE) OU DECLARAÇÃO 
DE PROPRIO PUNHO INFORMANDO O ENDEREÇO COMPLETO. 

6- CERTIDÃO DE CASAMENTO VÍTIMA – PÓS-ÓBITO. 
7- DECLARAÇÃO DE CONJUGE   
8- DECLARAÇÃO DE HERDEIROS – RG, CPF E COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

EM NOME DE CADA BENEFICIÁRIO 
9- IDENTIDADE E CPF, COMPROVANTE DE RESIDENCIA BENEFIC IÁRIO.  

 
NOS CASOS DE CONCUBINA: DEVERA SER APRESENTADO UM DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS: 
- PROVA DE COMPANHERISMO JUNTO AO INSS / DECLARAÇAO DE 
DEPENDENTES JUNTO A RECEITA FEDERAL / CARTEIRA DE TRABALHO COM 
PROVA DE DEPENDENCIA 
O ALVARÁ JUDICIAL SUBSTITUIRÁ A FALTA DOS DOCUMEMTOS ACIMA. 
10- DOCUMENTOS DO PROCURADOR - (PROCURACÃO, IDENTIDADE, CPF E 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA QUE CONCIDA COM O DESCRITO NA 
PROCURAÇÃO) DEVIDAMENTE AUTENTICADOS. 

 
DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA AO SINISTRO  
 
MORTE  
 
- CERTIDÃO DE ÓBITO 
- LAUDO DO IML – QUANDO A MORTE NÃO ESTIVER CLARA,NÃO POSSUIR 

NEXO CAUSAL OU TER MAIS DE 30 DIAS ENTRE A DATA DO FATO E A DATA 
DO ÓBITO 

 
INVALIDEZ  
- LAUDO DE CORPO DELITO CARACTERIZANDO A INVALIDEZ 

 
      DAMS 

- COMPROVANTE DE DESPESAS MÉDICAS EM ORIGINAL 
- DECLARAÇÃO DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 
- RECEITUÁRIO MÉDICO 


